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Introdução: O artigo inscrito consiste na análise do sistema de adoção no Brasil, seus aspectos e seu procedimento. Tendo em vista que o tópico necessita de constante atualização, surge a problemática quanto à prioridade dos parentes naturais no processo e a institucionalização do menor durante a procura da família extensa. Propõe uma abordagem personalizada dos casos concretos e o suporte interdisciplinar da Teoria do Apego de John Bowlby a fim de destacar a importância de observar as peculiaridades dos cenários e atingir uma conclusão acurada, devidamente alicerçada no princípio constitucional do melhor interesse da criança e do adolescente. Objetivos: Avaliar os trâmites do procedimento de adoção, evocar o histórico legislativo brasileiro, apresentar novos critérios e discutir suas implicações legais e práticas. Metodologia: A pesquisa foi desenvolvida através de revisão bibliográfica, consulta à legislação vigente e exposição de jurisprudência, estruturando-se em capítulos que abordarão os fundamentos históricos e a discussão envolvendo a filiação socioafetiva e os vínculos criados a partir de, ou apesar de, relações genéticas. Resultados: O trabalho aborda a evolução da adoção, desde sua desvinculação de conceitos tradicionais de linhagem até o reconhecimento de novos modelos de família, baseados em vínculos afetivos e não apenas genéticos. Analisa a trajetória legal da adoção no Brasil, desde o Código Civil de 1916 até o Estatuto da Criança e do Adolescente, destacando avanços e desafios atuais. Explora a Teoria do Apego de John Bowlby, questionando a aplicação prática do princípio do melhor interesse da criança diante de práticas como a institucionalização e a priorização automática da família biológica. Por fim, propõe uma visão mais humanizada do processo de adoção, centrada nas necessidades reais de adotantes e adotandos, com apoio e não imposição da legislação. Conclusões: A adoção envolve realidades complexas que exigem sensibilidade, não padronização. Crianças, adolescentes e pais adotivos têm necessidades específicas que devem ser priorizadas. O processo deve ser flexível, com apoio técnico qualificado, como psicólogos, para garantir decisões ajustadas à singularidade de cada caso. O objetivo central deve ser assegurar afeto, cuidado e pertencimento, acima da aplicação fria da lei.
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